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CCIMPANi-{IA NACIONAL DE AEASTTCIM TNÍO

pRocE§§o C0NAB N.s 2L440.AALA57 !2921-50

COIITRATO ADMINI§TRATIV0 CONA§ Ns: 035/2ü2!

TERMO ADITIVO NS O]. AO CONTRÀTO QUE ÊNTRE §I CELEBRÂM A
COMPANI{H NACIONAL DE ABA§TECIMEFITO _ CONAB E A EMPRE§A VIP
§AUDE AMBIENTAL LTDA" PARA A PRESTAçÃO Or §ERV|çOS DE pREVENçÃCI

E CONTROLE SANffÁRIO TNTEGRADO NO COMBATE A PRAGA§ URBANAS NA
SEDE .ADMIN|§TRATTVA DA CONAB/SUREG/BA.

A COMPANHIA NACIONÂL DE ATASTEC|MENTO - CONAB, Empresa Pública Federal,
entidade dotada de personalidade jurídica de direito privada, de capital fechado, na forrna preceituada
no § 1e do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termos do art. .19, ínciso ll, da Lei ne 8.029,
de 12 de abril de 199ü, vineulada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA,
regida pela Lei ne 6.404, de 15 de dezernbro de L976, pela Lei ns L3.303, de 30 de iunho de 201S, pelc
Decreto ns 8.94.5, de 27 de dezembro de 20L6, e demais legislaçôes aplicáveis, e peio seu [statuto
Social aprovado pela Assembiéia Geral Extraordinária, realizada ao§ L9 de dezembro de 2A1-7,

g:ublicada nr: DOU de 19 de janeiro de 2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia
23 de janeiro de 2018, Edição L6, Seção L, página 4, e alterada em 30 de outubro de 2019, publícada
no DOU de 5 de dezembro de 201"9, Edição 145, seção L, página 8-1-0, com sede em Brasília/Df no
SGAS, Quadra 9CI1, Conjunto'A', Lote 69, inscrita no CNPJ/MF sob nq 26.461.699/0001-.-80, lnscrição
Estadual ns 07.31"2.777/üAL-7A, e Superintendência Regional ns Estado da Bahia - BA, localizada na

Rua da Polônia ne 5 - Edf. Professor Orlando Gornes Bairro Comércio na cidade de SalvadorlBA CEP:

4ü.015-3.50, CNPJ ne 26.461.599/0061-1X, neste ato representada por seu §uperintendente Regional
infrafirmado, nomeado através da Portaria PRESI Ne 283, de 28 de junho de 7A21-, e na sua ausência
pelo seu Substjtuto, nomeado através da Portaria PRE§| Ne 303, de 19 de julho de 2021-, e por
seu Gerente de Finanças e Adrninistração infrafirmado, nomeado através da Portaria PRÊSI Ne 198,
de 05 de maio de 2014 e na sua ausência pelo seu Surbsütuto, nomeado através da Portaria SUREGIBA

Ne 396 de 29 de agosto de Zü22, parte doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado a Vip
§aúde Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ ns 12.006.715/000L-30, com sede da Ladeira do Acupe, Ne

l-06, Bairro de Brotas, Salvador - BA, neste âto representada por
seu representantê Ínfrafirmado, doravante denominada CONTRATADÂ, tendo em vista o estabelecido
no documente ld. !8791779, colacionada aos autos do processo ns 21440.0ALO5712A21-50, resolvern
celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n" A3512021 (id.19587437) prestação de serviço de
prevenção e controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando: desinsetÍzação,
desratização e descupinização, cüm a finalidade de controlar de insetss, pragas, e vetores urbanos,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Tei'mo de Referência ld. L6701-951, no que
couber, independentemente de suas transcrições, pelo Reguiamento de Licitações e Contratos da
Conab - RLC, pela Lei ns 13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ãto que autorizou a

lavratura deste ternro, pela respecüva rnodalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a

seguir:

t" CLAU§ULA PR|MEIRA - DO_OBJETO

1".1. 0 objeta dc presente Terrno Aditivo é a prorrogaçãa do Contrato Administrativo
ne 35/2021, firrnado originalrnente em 3J./A2/2ü22.
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2. Cr.*USUr-* SreUrV»A - Oê VlçÊrUCrR

2.I. Em consonânciã com a Cláusula Segunda do Contrato Administrativü CÕnãb ns 3512021,
com ampâro legal nos êrfigos 461,,462 e 488, fica prorrogado o prazo de vigência por mais um período
de 12 {doze} meses, a contar de 1JlA7/2023 a 11/02 /2A24.

3. cúusumrrRcerRa - oa oorncÃo oRçnnn_rrvrÁRn

3.3". As despesas decorrentes das obrigações assumidas ecm ü presente Termo ÂditivCI

correrão à csr')ta da seguinte dotação or'çamentária: PTRES 1"691"13, FCINTE D[ RÊCtiR§OS 3.CI5üü0CIü52

NATLIREZA DE DESPESA 339039, Pl - ADM UNIDAD[, NOTA DE IMPENHO n" 2023N82,

4. CúUSUIA qUARTA - DA RERRATIFICAÇÃO

4.L. Ficarn rerratificadas todas as demãis Cláusulas e condíçôes não mcdificadas por este
Termo Aditivo.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 3 {três} vias de igual tecr, para que
surta os seus efeitos legais, obrigando-se por si e por seus sucessore§.

Salvador/BA, de de 2023

Documento assinado eletronicamente pcr THAISE DOS SANTOS DE FIGUEIREDO, Encarregado {a}
de $etor - Conab, em A6(A2/2A23, às 11:38, conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento
no art. 6s,§ 1e, do Eecreto na g;§,39, cie I de qu_tubfo de tÇ15,

-:-l
L-il

Documento assinado eletronicamente por Bruno Miguel Rodrigues Guimaraes, Procurador {a}
Regional - Ccnab, em 06/02/2023, às 12:15, confôrme horárío oficial de Brasília, ccm fundamento
no art.6a,§ 1e, do Decretq nq-8"5,3§,M.

.:'
Documento assinado eletronicarnente por EMAÍ\IUEL CÂRllEIRO DE LIMA E §ILVA,
Superintendente Regional - Conab, em A6ÍA2/2023, às 15:34, conforrne horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6s,§ 1e, do Decretq nq S.539,_seâ üe ü$!brq de 2!L5.

Documento assínado eletronicamente por Luis Edrnundo Pinto Cabral, Gerente de Área Regiona!
- Conab, em A6lAVl2023, às 17:\3, conforme horário oficial de Brasília, com fr:ndamento no art.
64,§ 1s, do üec&rto n9,8.539, <Je I de oUtubro de 5-

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site: httpS.liSet qgro.ggv.E
/Se&9üfq!êdqf_externo. phpjqtêo=dogu_![Cnls_conferir&id qlgao
ínformando o código verificador 26588061 e o códígo CRC F37O7BC8.
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